
INDICAÇÃO Nº 
1180
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Jales.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação nos foi encaminhada pelo Provedor Sebastião Junior Ferreira e pela Gerente Luciana Marques Vicente e faz-se necessário para custeio, reforma ou aquisição de equipamentos para o orçamento de 2017 da instituição.

O Hospital é referência em atendimento para 16 municípios, cuja população abrange 150 mil habitantes, além de outras cidades e estados limítrofes.Sendo o único hospital geral da cidade, a instituição depende exclusivamente dos repasses do Sistema Único de Saúde (SUS), no qual ultrapassam os 70% de todos os atendimentos.

São mais de 4 mil pacientes atendidos mensalmente, incluindo internações, consultas, urgência, emergência e ambulatório, pequenas cirurgias, remoções, terapias, raios-x, tomografia, bem como clínica médica.

Para suprir a falta de recursos, o setor de captação de recursos realiza ações envolvendo a comunidade, sendo eles: leilão, rifas, nota fiscal paulista, campanhas solidárias e shows beneficentes e emendas parlamentares para seguirem com os serviços de qualidade prestados à população.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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